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!O sobre os bens , que tivessem sido de algum dos comprehendidos no mesmo Decreto;
de qualq ner natureza que eejãc os mesmos bens.

A !teg~ncia do Rei no ueaim o tenha entendido, e faça executar. Paço <ias Côrtes
a 9 de Fevereiro de 13gt. _ Arcebispo da Bebia, Presidente. - João Baptista Folg-uei..
ras.-José .Loaquim Rodrigues de Bastos.

Por tau to Ma nds li todas as Autboridades , a quem competir o conhecimento , e
e xecuçicc do presente Decreto, -que assim o tenhão entendido, c o curnprâc , c façâc
cumprir, e executar como nelle se contém; e ao Cbanceller Mór do Reino que o faça
publicar na Chencellarie , e registar nos Livros respectivos, remettendo o Original ao
Ar chivo da Torre do Tombo, c Cópias a todas 3S Estaçôcs do estillo. - Palecio da Re..
gt:'ncia em 12 de Feverei ro de de 1821. - Com as Rubricas dos Membros da. Hecencie
do Reino, - Mallod Nicoláo Esteves Nf'grào _ Foi publicado este Decreto na Chan
cctlnri c Mór da Corte e Heino , Lisboa 1.) de Fevereiro de 1821-Coruo Vedar, Frun
cisco José Bra\'o- H.l'~i!:>tado na" Chn ncellatie l\:Iór da Corte e Reino no Livro das Leis
a f. 120. Lisboa 15 de Fevereiro de 1821. -Francisco José Brevov-e-

N.O S.

As Cõrtes Geraes e Extraordinari as da Nação Portugtieza,' tendo presente o Of
(leio do SecT(·tario dos Negocies da Fa.zenda, datado de nove de Fevereiro corrente;
l eIO Determlqado o SL'g'llinte: q 1lanto ao que o dito Secretario observa sobre não haver
HO Theso uro Nacional Inventario ou Relação dos direitos 011 rendimentos puulicos ;
Cülll&S correntes 'Com os EXJ.1ctMes, Crédcree , e Devedores do mesmo Theseurn ; nem
Contas l~'I'JidJ.~ das enormieslrnes despesas tocantes li Repartição da Guerra e Marinha,
confiào as Cortes no zelo e sabedoria da Regencia do Re ino., que sobre estes, e outros
iur pon untissiuros objectos se ha de proceder para o futuro com aquella energia, e flr..
uicxu que pede a justiça, e a presente urgencia publica, estranhando..se mui severamen
te uos ContedoresGe raes , e a outros quaesquer Empregados Puhlicosctâo perniciosa.
omis súo, e removendo de seus Cargos, e punindo com outras penas aquellee, que forem
1J(;,;.: l lg l' íl t t' S etu cump rir as suas obrigações ; e que a mesma Regencie assim o fará exe ..
cuta r in erniesivelmente , e publlcar no D.ario para exemplo de outros: pois não póde
pôr-se em sua devida actividade o andamento da maquina politica sem justa, e Ii rmls..
sima di~trihllição dos premias e das penas. A respeito da necessidade que ha de S~ dimi..
nuirem as ditas despezas da Guerra e Marinba , e as do Convento de Mafra, bem co-

. mo eobre a arremateçâo ou-admi nistreç âo dos provimentos de boca, está a competente
Oun.nissâo das Côrtes presentemente deliberando sobre estas e outras urgentes rnaterias,
LI. frtn de darem as mesmas Côrtes , o primeiro que fôr passivei, as providencias que ex...
ccdcreus ue faculdades da Regcncia , confiando quanto ás que as não excedem, que ao
mesma Regencia proverá com milita actividade tudo o que convier. Também se está
formando o Regimento da Ucgencia, e das Secretarias de Estado, e em quanto se não
ul tjma .. será esta faltu supprida pela sabedoria, e cooperaçâo da Regencie, e dos d itai
Secretarios , tendentes ao unico á m do bem publico. A Regencie do Reino, em Nome
de EI Rei o Senhor Dom JOflO Sexto, assim o Manda participar ás Authoridades , a
quem competir , para lua intelligencia , e devida execução.

Pala cio da Hegencia em dezoito de Fevereiro de mil oitocentos vinte e hum
Com as Rubricas dos l\1embros da llegencia do Reino.-

No' 9.

As Côrtes Geraes e Extraordlnarias da Nação Portugueea , tendo tomado em
considereçâo a Supplica dos Estudantes da Universidade de Ooimbra para se lhes dar o
anno por acabado, e os Actos por feitos: E attendendo ao motivo pleueivel da lua ins
rallação : Determiu árfio que os ditos Estudantes. sejâc dispensados da frequencia deste
anno lectivo. feche ndo-se desde já as Aulas Maiores da Universidade; ficando porém
obrigados os mesmos Estud a ntes a fazerem os seus Actos no principio do anno seguin ..
te, os quael; devem começar no primeiro de Outubro, abrindo-se 35 Aulas no primeiro
de Dezembro.

E como he difftci! por diversas causas a instrucçâo domestica das Disciplinas, que
se cxplicào em alguns dos annos Academicos : Determinárâo outro sim que os Estudan
tes do primeiro anuo Juridico, os de Materia Medica, os de Anatomia, e os da Fucul
dado de Filosoúu , poderâo matricular-se nos annos seguintes das suas respectivas Fu
culdades , com tanto que antes do Acto desses unnos fação os precedentes, começando
rara. estes a. matricula no primeiro dia de Outubro ,á qual se sigâo immediatamente as
Aulas. E que os Estudantes , que Iizerem Actos no primeiro bimestre, se irão matricu ..
lando .ti ptoporçáo que os tenhâo concluido ,de maneira que a abertura das Aulus se
apresse quanto seja poesivel , não passando do primeiro de Dezembro: e que a respeito
das outros o Refor.mador Reitor procederá a huma nova distribuição das horas das ,Au oll

judite.nozes
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18S, de man~irn que 03 Estudantes, que frequentarem os annosseguintes entes de faze
rem Acto, poseàc ouvir as prelecçôee dos a nnos antecedentes. Que os Estudantes do ul
timo enno das rospectivne Faculdades-possâ., , querendo , fazer Acto de Formatura. no
fim do presente anno , com tnnto que 'os Actos comecem no primeiro de Junho, e que
se apresentem com seus Requerimentos na Congregaçâo , que .se lia de fazer a 15 de
Maio: e que desde já 'os Lentes do quinto an no das Feculdedes Positivas annunciom
ROS seus Discipulos quues são os Textos, que etlee devem analisar, e que depois hão de
fazer o objecto -doe seu's A ctoa.

A Regencie do Reino, em Nome d-e RIRei o Senhor Dom João VI, assim o Man ..
da participar ás Authoridsdee , a quem competir, para sua intelligencia e devida exe
cução. Palaoio da Regencla em 19 de Fcyereiro de 189..1. - Com as Rubricas dos MeDI

"hroe da Hegenc!a do Reino.
N: 10.

A S Cortes Gorcee e Extraordinerias da Nação Portugnese , tornando eID consi
deruçào a Hopresentaçâo de Fernando Luiz Pereira de Sonsa Barradas, escusando-se
por suas act uaes impossibilidades físicas do Cargo de Secretario da Regencia em os Ne
gocios do He ino , para que foi nomeado por Decreto de 30 de Janeiro do presente ao
-no : Houverâo por bem ecceiter a sue escusa; e nomeáo p;lTa Secretario da Hegencla
na 'dita Repnrução a ,.Joaq1Iim 'Pedro Gomes de Oliveira,' Desembargador dos Aggravos
da 'C asa da Suppf iceçâo , o qunl prestará o juramento segundo a Formula prescr ipte ,
'p·Sf>rn. investido no e xerctcio de suas Fuucçôes. A Hegvnc!u do Reino o tenha assim en..
tendido , e faça executar. Paço das Cortes em 19 de Fevereiro de 18~1. - Arcl~bispo

ria Bah!a, Presidente c-s Joào Baptista Felgueiras-José Joaquim Rodrigues de Blistos.
'- Cumpra-se ,e Registe-se:', e S~ passem 05 Despechoe necessários. Palncio da Hegen..
-cia ~l de -Fevereiro de (·mH. - Com a Rubrica do 'Presidente da Hegencin.

N: 11.

A,s Co-tos Geraes:e Extr.rordinarias da Nação Portugneza, aüende ndo a ha ee
rem cessado as exrreotdiuarins e urgentes circutnsta ncius , que movêrâo a J unta Provi
-siona] do Governo Supremo, erecta na Cidade do Porto, a estabelecer, nequelln Cicia:"
rle h uma Conumssão de Adminisueçâo de-Fnzende Publica, cteada pela Portaria de
.Q5 de Agosto do c nno passado: Decretâo que fique extincta a mesma Commlssêo, ~ re
-concentrudas as suas a tt rihuiçôes no Thesouro Necionul , para onde serão remettidos os
documentos que legefiaâo as suas Contas. E desejando as' Cortes honrar os Membros de
dita Commissâo pelo zelo e "destntere sse , 'com que se p reetárêo a servir n equellas aper
tadas circumstnncina , e o -contin u árà o fi fazer gratuitamente até agora, correspondendo
perft'it30lf'nle á con âençe , que nelles se P07., lhes dão 'este publico testemunho do bom
e relevante serviço, que fizerâo á Causa da Pátria. A Regencia do Reino assim o tp.~

nha entvndido, e faça executar. Paço das Cortes em 21 de Fevereiro de 18~1.-Ar ce
bispo daBehia , Pr'esidente.-João Baptista Felg-ueüas.-José Joaquim Rodrigues de
Bnstoa. - 'Oumprn-se , e repiste-se, Pctacio da Ltegencia 21 de Fevereiro de 1821.
Com a Huhrica -do Excellentiesimo Sr. Conde de Sempayo,

N" 12.

A S Cortes 'G em es e Extra ordinariea da Nnção Port.ugüeza , sendo-lhe prt'senle
que algumas pessoas, c Corporações, que administrâo Dinheiros Puhlicos não tem até
agora dado Contas, senão a EIRei, corno he o, Intendente Gemi da Policia . e o Pro
vedo r da Casa dos Obrai, c Paços Reaes : e qne outros tem sido a hsolu ta tne nte izen toj,
de 'U~ da r , como he o Inspector das Ob ras do Pal acio d' Ajuda ~ o d as R eae s Ca.'ra lha
riças , o Thesoureiro do Bolsinho, e a Junta do Co mrnerc io : D ecretâ o cc e tc d as as re
feridas -pessoa5 e Corporações dêm C ontas no Th esouro Xa cio nul, ond e'IIH!O lb-s setâc
tomadas. A Hrogencia tio Reino o tenha c: saim en te nd ido. e '3Ç; exec uta r, Paço d as
Cortes em ,21 de 'Fevereiro de 1821.-Arcehispo d a B.; h :~! Pr~ :-jdente-João Baptis
ta Fel~lleiras - José .loaquirn Hodriglles de Bastos _ C uru pra-s e , reg-i.-; (p-se ~ e se pas·
sem as Ordens nocessa rlas. Pa lacio da Rc>gellcia q ,) de Fe ver eiro de 13~1. _ C om a Ru..
brica do lllustrissimo e Excellentissimo Sr. Con de de Sa mpayo,

N.' 13.

TEndo as Cortes Geta ee e 'ElI>traordinaria51 da Nação Pot tugunz a Df"terminado
quP. SP- recommen de aos Bispos, e Prelados o instruirem os Povos por :ml'io de Pastoraes,
e Discursos Sagrados sobre o espirita das presentes refo rmas , que em nada são contra.
rias aos prj nci pios da Santa Religião: A Hegencia do Re ino, em Nom e de EIRei o Se ...
nhorD . João VI, as~;m 'o Manda participar ás Authoridades, a quem competir, para
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